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LICITAÇÃO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2021 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apóio constituída pelo Senhor Nelson Henrique,  
e a Equipe de Apoio composta pelo  Senhor Felipe Denadai Duarte de Souza,  e a 
Senhora Sandra Inis Pierette, designados pela Portaria nº 062/2021, de 17 de 
Janeiro de 2021,  torna público para conhecimento de todos os interessados que a 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 045/2021-Processo Administrativo nº 
115/2021, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão de obra para pintura interna e externa incluindo lavação, lixação de paredes 
internas e externas, reparos de buracos e trincas, pintura geral das escolas da rede 
municipal de ensino deste município. Após a sessão publica que teve inicio as 08:00 
horas, sagrou-se  vencedora do certame a empresa WALTER MENDES DOS 
SANTOS - MEI,  com o valor total de R$ 84.300,00 (oitenta e quatro mil reais). 
Glória de Dourados - MS, 07 de Dezembro de 2021. 
 
Nelson Henrique 
Pregoeiro Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 115/2021, 
referente ao Pregão Presencial nº 045/2021, e, considerando que foram 
observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 009/2009 e, subsidiariamente pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora WALTER MENDES DOS 
SANTOS – CNPJ Nº 11.715.823/0001-10. 
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo Administrativo, 
para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 20 de Dezembro de 2021. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 257/2021 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre Nomeação da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária de Profissionais” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 
Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso 
VII, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, e 
considerando a necessidade de contratação temporária com base na Lei 
Complementar n° 072/2019; 
 
RESOLVE:  
  
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Processo Seletivo Simplificado para Contração 
Temporária de Agente Administrativo, que será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública. 
Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
para Contratação Temporária de Agente Administrativo.   
Art. 3º A Comissão de que se trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim 
composta: 
Presidente: Vicente Pereira Felizari  
Secretário: Felipe Denadai Duarte de Souza 
Membro: Valdemir Riquelme Roda 
 
Parágrafo único – A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta 
de seus membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, 
cabendo ao presidente o voto de desempate, quando necessário. 
 
Art. 4º São atribuições da comissão, realizar todo o trabalho técnico de organizar, 
coordenar, executar e concluir os trabalhos necessários à realização do Processo 
Seletivo Simplificado, com o objetivo de seleção de candidatos aos cargos em 
designação temporária. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados/MS, 27 de dezembro de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 258/2021 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
“Designa a servidora Lara Caroline Da Costa E Silva para atuar como fiscal de 
contrato e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Lara Caroline Da Costa E Silva, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Odontólogo, para acompanhar e fiscalizar o contrato 
administrativo abaixo relacionado: 
 

Contrato 
nº 

Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

096/2021 
B&V Saúde Comércio de Produtos 
Hospitalares e Odontológicos Eireli - ME 

Carta Convite nº 
012/2021 

097/2021 
MC Produtos Médico Hospitalares Ltda –
ME 

Carta Convite nº 
012/2021 

098/2021 
Villa Med Com. De Importação de Prod. 
Hospitalares Ltda – ME 

Carta Convite nº 
012/2021 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou 
do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 27 de dezembro de 
2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO 

DECRETO Nº 146/2021 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Conselho Municipal do Idoso (Francisca Silva Sarro) – e dá 
outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de determinados bens 
públicos a particular e, 
 
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a utilização de bem público, mediante celebração de Termo 
de Permissão de Uso de Bem Público Municipal, em favor do Conselho Municipal 
do Idoso, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n. 
34.430.226/0001-44. 
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior localiza-se à Rua Manoel Campos, 
esquina com a Rua Nestor Yamato, s/n, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP n. 
79.730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo o permissionário por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º O permissionário não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 27 de dezembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal  
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